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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 322/2020 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DAS AÇÕES NECESSÁRIAS À REDUÇÃO 
DO CONTÁGIO PELO COVID-19 - CORONAVÍRUS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes; 

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, 
que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, no Município de Campos 
dos Goytacazes, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (covid-19); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (covid-19), 
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do SUS como competência do 
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); 

CONSIDERANDO o Decreto nº 47.112 de 05 de junho de 2020 do Estado do Rio de 
Janeiro que dispõe sobre medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo 
coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras 
providências; 

CONSIDERANDO a necessidade da redução de circulação e aglomeração de pessoas, 
sem prejuízo da    preservação dos serviços públicos,

CONSIDERANDO que o Município se manteve por mais uma semana no Nível 2 - 
FASE VERDE, do plano de retomada de atividades econômicas e sociais, intitulado como 
CAMPOS DAQUI PARA FRENTE;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das medidas até o momento adotadas 
previstas no Decreto 198/2020;

DECRETA:

Art. 1º - Altera o inciso II e acrescenta o parágrafo segundo no artigo 4º do Decreto 
198/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º -
(...)
II – Maiores de 60 anos, exceto em se tratando de servidor público da Saúde, 

empregado público da Saúde ou contratado por empresa que presta serviço para 
Saúde do Município, cuja idade seja superior a 65 anos e que não possua nenhuma 
comorbidade;

§ 2º - O servidor público da Saúde, empregado público da Saúde ou contratado por 
empresa que presta serviço para Saúde do município de Campos dos Goytacazes que 
tiver entre 60 e 65 anos de idade, e que não possua nenhuma comorbidade, deverá 
ser submetido a teste rápido para Covid-19 semanalmente, conforme orientação da 
Vigilância em Saúde.“

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor no dia 03 de novembro de 2020, revogando as 
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de outubro de 2020.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito –
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